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1. Apresentação
O objetivo deste Manual é oferecer informações básicas a respeito
da organização e as orientações para o bom desenvolvimento do
trabalho voluntário na sede da AMARE.

O trabalho voluntário tem sua base legal na Lei Federal nº 9.608, de 
18.2.1998, como uma atividade sem remuneração, prestada por
pessoa física a uma entidade pública ou a instituição privada sem
ns lucrativos.

A lei também dispõe que o serviço voluntário não gera vínculo
empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária
ou am. 

O candidato ao voluntariado, admitido pelo Setor de Recursos
Humanos, assinará o Termo de Adesão (Anexo 1) e será 
acompanhado pelo responsável do setor de sua atuação.

Adolescentes entre 16 a 18 anos podem ser aceitos como voluntários
com anuência prévia de pais ou responsáveis (Anexo 2).
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2. BREVE HISTÓrIa DA AMARE

https://amarebrasil.org.br/
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AMARE foi fundada, em 1990, por iniciativa do jovem Johannes Skorzak – João Alemão
 – junto com jovens movidos pela fé e indignados com o que viam nas ruas de 
Esperantina no Piauí. Nesses tempos sofridos, crianças lutavam nas ruas por pão, afeto
e pela mera sobrevivência física. A partilha cristã sustentou e sustenta, no 
essencial, esta obra da esperança. Por mais de três décadas, amigos da Alemanha
mantiveram este trabalho voluntariamente. O exemplo contagiante encorajou e 
arrastou cidadãos da cidade e da região que se juntaram a eles. O antes desolador
destino da vida das crianças se clareia com um novo olhar de otimismo,
graças também a voluntários abnegados da própria terra.___________________________

O voluntário pode exercer suas funções em diversas áreas, na sede e fora dela. 
Desta forma, o voluntário contribui a promover a inclusão social  e a equidade
de chances com a oferta de oportunidades e o fortalecimento de vínculos 
familiares e comunitários. AMARE cultiva a vivência de valores e o respeito à
diversidade e favorece o desenvolvimento integral da pessoa humana, envolvendo
as suas dimensões afetiva, física, social, ética, cultural, estética e espiritual.



Ser uma instituição sustentável e 

reconhecida  pelo trabalho efetivo e de

excelência na transformação social.

VISÃO MISSÃO
Promover, por meio de serviços

socioassistenciais e ações educativas-

culturais, a transformação social de

crianças, adolescentes e suas famílias.
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Ser voluntário é envolver-se, é a
atitude de quem sabe ser solidário
com os menos afortunados da vida
no meio em que vive, fazendo a sua
parte, de forma livre e consciente,
alinhando seus princípios e
valores aos da AMARE.



3. Como faço para
ser Voluntário?
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https://amarebrasil.org.br/seja-voluntario/

• Preencher a cha de interesse no website da AMARE
  (QR Code ao lado);

• Aguardar a entrevista com a coordenadora do voluntariado;

• Conhecer os diversos setores de atuação disponíveis;

• Assinar o Termo de Adesão, apresentando cópia do CPF e  
  comprovante de residência;

• Participar da capacitação, tomando ciência do Manual do
  Voluntariado AMARE;



Receber apoio, capacitação e 
avaliação de desempenho das
atividades.

Escolher a atividade de acordo
com seu talento e habilidades
pessoais, desde que haja real
necessidade na instituição.

Conhecer a Missão, os Valores
e a Visão de Futuro da AMARE.

Contar com os recursos materiais
indispensáveis para o trabalho
voluntário.

Ser reembolsado por despesas
com transporte, alimentação e 
vestuário, desde que comprovado 
e autorizado previamente.

Receber certicado sobre a 
realização dos serviços voluntários.
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4. DIREITOS DO VOLUNTÁRIO



• Respeitar as diferenças culturais, religiosas, éticas, sociais

   e de gênero;

• Guardar sigilo sobre assuntos condenciais da organização;

• Conhecer e assinar ciente o Código de Ética e Conduta e

  a Política de Proteção Infantil.

• Contribuir para o desenvolvimento integral do assistido;

• Zelar pela regularidade do exercício do trabalho voluntário;

• Zelar pela boa utilização dos bens e meios colocados 

   ao seu dispor;

• Apresentar um relatório mensal sobre as atividades exercidas. 
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5. DEVERES DO VOLUNTÁRIO



6. é vedado ao
voluntário

• Ficar a sós com as crianças!

• Envolver-se pessoalmente com crianças e adolescentes assistidas

   pela AMARE, fora e dentro de seus ambientes, por telefone ou por

   redes sociais.

• Discriminar ou privilegiar e dar presentes aos assistidos.

• Dar carona a assistidos sem autorização dos pais ou responsáveis;

• Fazer lmagens ou fotograas sem prévia autorização do Comitê de

   Proteção Infantil.

CHAVE PIX:
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sociais
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AMARE - Associação para o Bem Estar do Menor Carente de Esperantina - PI

Morro Da Amare 01, Bairro Santa Luzia, 64180-000 Esperantina - Piauí

CNPJ: 12.175.485/0001-33 



ANEXO 1                                            ANEXO 2 
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